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r;~ e : PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
,... ~/ -....,. ~~ Estado àe Sao Faulo 
~ô4 . ""~õ~ 
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Dispõe sÔbre a abertura de um Crédi$o Suplementar, 
desti nado a fim que especifica. 

ANTONIO GOMES SERAFIM, Frefeito Municipal de Catiguá, ~ 

nos têrmos do artigo 39 , ítem II, do Decreto- Lei Complement ar n2== 
n2=9 , de 31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte 
lei aprovada pela câmara Munici ppl de Catiguá, em eua Sessão de 26 

de junho d• 1971, conforme Resolução N2=219/71 . 
Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria da Pre~eitura Muni 

cipal de Catiguá, um Crédito Suplementar da impor tância de~$- - -
~$-2 . 000, 00-(Doie mil cruzeiros), destinado a seguinte verba orça
mentária: 

16 
3000.42 
3120. 42 
3121 . 42 

IV=VIAQÃO, TRANSPORTES ! COMUNICAÇÕES 
01- Serviços de Estrada de Rodagem 

2- Conservação de Rodovias 
DESPESAS CORRENTES 
Material de Consumo 

, .. , 
Pneumat i cos , camara de ar, peças e ac• ssorios ••••• 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 . 000' 00 • -

Artigo 22 - As depaesas com a execução des t a lei , ser ão/ 
cobertas com os recursos provenientes da anulação da seguinte ver
ba orçamentária: 

4000 . 42 

4100. 42 
4130.42 

4131 . 42 

IV=VIAÇÃO, TRANSFORTES E COMUNICAÇÕES 
2- Conservação de rodovias 

DESPESAS DE CAPITAL 
Investi .m.en t os 
Equip~ntoe 

Aquisi ção de motoniveladora 
Dotação . ... . .. . .. .. . .. . ... .. ....... ....... 2. 000, 00 . / 

Arti go 32 - Esta lei entr a em vi gor na data de sua publ1 
cação , r evogadas as di sposi ções em contrár io . 

Prefeitura Municipal d e Catiguá, ~ d':;,~_l~l. 

:J !!' 1. 1 

Registrada no livro competente , e~_,.., ida p~licada/ 

por afixação no local de costume . ~~.rr~1 t ~T . . :..V~ 


